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1. PREÂMBULO 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ torna público que fará realizar 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, conforme descrito neste Edital 
e seus Anexos, com base da Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, do tipo menor 
preço por subitens unitário. 
 
O PREGÃO será conduzido pelo PREGOEIRO auxiliado pela EQUIPE DE APOIO, 
conforme designação contida nos autos do processo. 
 
O PREGÃO será realizado dia 26 de agosto de 2022, com início às 15:30 horas, na 
Praça Dr. José Augusto, 251, na cidade de Espera Feliz, quando deverão ser 
apresentados, no início, os documentos para credenciamento, a declaração de que 
o proponente cumpre os requisitos de habilitação e dos envelopes proposta de 
preços e documentos de habilitação. 
 

2.    OBJETO 
 
2.1. O objeto deste PREGÃO é Registro de Preços para futura e eventual 

Contratação de Empresa especializada para prestação de serviço de remoção 

de pacientes em ambulância tipo UTI Móvel, para atender a Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Espera Feliz/MG, conforme discriminação 

do anexo 1 deste edital. 

 
TIPO DO PREGÃO 
 
Este Pregão é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM (UNITÁRIO). 
 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação onerarão dos recursos 
orçamentários das seguintes classificações contábeis.  
 
3390390000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
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3.2. Eventuais insuficiências de saldo da dotação serão reforçadas por 
suplementação nos termos da Legislação Municipal. 

 
 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

4.1. Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para 
encaminhamento das Propostas Comerciais, bem como a data para a sessão do 
Pregão ficarão prorrogadas para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos 
horários 
 
4.2 Poderão participar desta licitação empresas cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que que atenderem a todas as exigências 
constantes neste Edital e seus anexos. 
 
4.3 Será vedada a participação de empresas: 

 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 

na forma da legislação vigente; 
b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 

c) Suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com o 
Município de Espera Feliz;  

d) Declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da 
Administração Pública;  

e) Impedida de licitar e contratar com o Estado de Minas Gerais;  
f) enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações posteriores, ou ainda, 
g) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de 

dissolução ou liquidação. 
 

4.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 
 
5. DA ENTREGA DOS ENVELOPES 
 
5.1 Dos envelopes "PROPOSTA COMERCIAL" e "PROPOSTA DE HABILITAÇÃO". 
 

5.1.1 Os envelopes "PROPOSTA COMERCIAL" e "DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO" deverão ser indevassáveis, hermeticamente fechados e 
entregues a pregoeira, na sessão pública de abertura deste certame, conforme 
endereço, dia e horário especificados abaixo. 

 
5.1.2 Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os 
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seguintes dizeres:  

 
À Prefeitura Municipal de Espera Feliz/MG 
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA COMERCIAL 
Pregão Presencial Nº 000081/2022 
Processo nº 0243/2022 
PROPONENTE: ............................................................................ 
 
 
À Prefeitura Municipal de Espera Feliz/MG 
ENVELOPE Nº 02 - HABILITAÇÃO 
Pregão Presencial Nº 000081/2022 
Processo nº 0243/2022 
PROPONENTE: ............................................................................. 
 

5.2 A Prefeitura Municipal de Espera Feliz não se responsabilizará por envelopes de 
"Proposta Comercial" e "Documentação de Habilitação" que não sejam 
entregues ao Pregoeiro designado, no local, data e horários definidos neste 
edital. 

 
6 – CREDENCIAMENTO 
 
O credenciamento ocorrerá na mesma data e local mencionados no preâmbulo deste 
Edital, na sala de Licitações, no início da Abertura do Pregão. O credenciamento é 
imprescindível para que o interessado possa realizar lances verbais e sucessivos, 
bem como possa manifestar interesse recursal.  
 
6.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
 
6.1.1 - Tratando-se de representante legal, tais como Proprietário, Sócios ou 
assemelhado, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 
comercial, registrado na Junta Comercial, exigido conforme item 6.2 do edital, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura, identificado através de qualquer documento de 
identidade emitido por órgão oficial, com foto, OU; 
 
6.1.2 - Tratando-se de procurador/representante diverso do proprietário, sócio 
ou assemelhado, o instrumento de procuração público ou particular com firma 
reconhecida do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 
preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os 
indicados no item 6.1.1, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
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6.1.3 – Caso a proponente não compareça, mas envie toda a documentação 
necessária dentro do prazo estipulado, participará do Pregão com a primeira 
proposta apresentada quando do início dos trabalhos, renunciando a apresentação 
de novas propostas e a interposição de recurso. 
 
6.1.4 – Recomenda-se aos licitantes que estejam no local marcado com 
antecedência de 30 (trinta) minutos do horário previsto para início da sessão. 
 
6.1.5 Todos os documentos apresentados através de cópias devem estar 
autenticados por tabelião ou pelo Pregoeiro ou membro da sua equipe de 
apoio. 
 
 
6.2 – DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual, com suas alterações caso 
existirem; 
 
b) No caso de sociedades comerciais Ato constitutivo, Contrato Social ou Estatuto 
em vigor, com a última alteração (se houver) ou contrato consolidado; devidamente 
registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedades Comerciais e no caso 
de Sociedades por Ações ou em cartório em caso de cooperativas, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 
 
c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades civis e cooperativas, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício; 
 
d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 
 
 
6.3- Para fins de CREDENCIAMENTO a licitante interessada deverá: 
 
6.3.1- Em caso da licitante ser representada por sócio administrador, 
proprietário ou titular, deverá apresentar no Credenciamento:  
A) a Cópia do Contrato Social, Estatuto Social, Ficha de Firma Individual ou do MEI, 
devidamente arquivados no órgão de Registro da licitante; 
B) a cópia da Carteira de Identidade ou Documento equivalente do Representante 
legal (Sócio Administrador ou Proprietário) cópia autenticada ou a original para ser 
autenticada no momento da licitação;  
C) A Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos da Licitação conforme 
modelo. 
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6.3.2- Em caso da licitante ser representada por PROCURADOR: deverá 
apresentar no momento do Credenciamento:  
A) A CARTA CREDENCIAL OU PROCURAÇÃO, conforme o modelo do ANEXO II;  
B) A cópia do Contrato Social, Estatuto Social, Ficha de Firma Individual ou do MEI, 
devidamente arquivados no órgão de Registro da licitante;  
C) Documento de Identificação do Representante Legal (proprietário, sócio ou 
equivalente) E do Procurador/outorgado (autorizado a representar a 
empresa/licitante no certame)  em cópias autenticadas em Cartório ou originais para 
serem autenticadas no momento da licitação; 
D) A Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos da Licitação conforme 
modelo; 
 
 
6.3.3 – PARA COMPROVAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADA 
 
A) A fim de receber os benefícios da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações 
o licitante deverá apresentar no momento do CREDENCIAMENTO a DECLARAÇÃO 
DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DAS ME’s, EPP’s ou equiparadas, 
devidamente assinada e preenchida, conforme modelo constante do ANEXO III e 
declaração firmada pelo técnico responsável devidamente registrado no CRC 
(Conselho Regional de Contabilidade), de que a mesma se enquadra nos Termos 
da Lei 123/06 e alterações dadas pela Lei complementar 147/2014 na condição de 
Micro Empresa ou de Empresa de Pequeno Porte, com data de emissão não superior 
a 30 (trinta) dias da abertura da licitação, conforme ANEXO VI. 
 
B) Certidão expedida pela Junta Comercial, seguindo o delineamento do art. 8º da 
Instrução Normativa nº 103/2007 do Departamento nacional de Registro do 
Comércio, comprovando sua situação de enquadramento, emitida no ano em curso. 
 
6.3.3.1 - A NÃO COMPROVAÇÃO do licitante da sua condição de MEs e EPPs 
tornará impossível a participação da empresa nos itens exclusivos a Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e ao Microempreendedor Individual – MEI, podendo a 
empresa participar apenas da concorrência relativa aos itens de ampla concorrência. 
 
6.3.4 A Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP deverão demonstrar a sua 
condição por meio de comprovação de que tenha auferido, no ano-calendário 
anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos na Lei Complementar n° 
123 e 147, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados 
 
6.3.5 A CARTA CREDENCIAL não poderá ser substitiuída por Procuração com fins 
Genéricos, a menos que a Procuração tenha fins específicos para a participação em 
licitações públicas; 
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6.3.6 A não apresentação da Carta Credencial, bem como, de quaisquer documentos 
entre os listados nos itens 6.3.1 e 6.3.2, importará na decadência do direito de 
apresentar lances ou manifestar interesse recursal no decorrer do certame. 
6.4 É facultado ao licitante o direito de não estar presente na sessão pública de 

licitação, preferencialmente enviando as declarações do ANEXO III deste edital, em 

envelope separado da Proposta de Preços e dos Documentos de Habilitação; 

6.5 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a 

intervir nas fases do procedimento do certame e a responder, por todos os atos e 

efeitos previstos neste edital, por sua representada. 

6.6 As substituições somente serão permitidas até o final da etapa de 

credenciamento. 

6.7 A empresa licitante que não apresentar os documentos referentes ao 

credenciamento não será considerada inabilitada, porém, declinará do direito de 

ofertar lances, interpor recursos ou qualquer outro ato inerente ao pregão. 

6.8 Quando o representante da licitante não estiver presente à sessão e que essa 

empresa só encaminhe os dois envelopes, proposta e habilitação, o pregoeiro 

efetuará a abertura dos envelopes dessa empresa, sem que se verifique, antes, a 

declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação; 

 
7 - PROPOSTAS COMERCIAIS 
 
7.1 - A proposta de preços deverá ser digitada através de programa 

disponibilizado para download no site da E&L Produções de Software 

www.el.com.br, na opção “PORTAL DO CLIENTE” - “DOWNLOADS” - 

“PROPOSTA COMERCIAL” e no site da Prefeitura de Espera Feliz – 

“Licitações” deverá ser entregue em mídia digital (CD-R) e impressa uma via, 

devidamente datada e assinada pelo representante legal da proponente e 

deverão constar as seguintes informações: 

a) ser impressa, preferencialmente em papel timbrado da empresa, sem emendas, 

rasuras e entrelinhas, com todos os valores propostos expressos, com duas casas 

decimais, obrigatoriamente em real, contendo data e assinatura do representante 

legal;  

b) deve informar a razão social, número do CNPJ, endereço completo da empresa 

licitante, telefone e e-mail;  

c) Incluir nos preços propostos, além do lucro, todos os custos diretos e indiretos 

relativos ao cumprimento integral do objeto do PREGÃO, envolvendo, entre outras 

despesas, tributos de qualquer natureza, frete, embalagem, combustível, etc., de 

modo que nenhuma outra remuneração seja devida, exceto quanto aos preços nas 

hipóteses de desequilíbrio econômico – financeiro previsto na legislação incidental; 

d) deve informar a validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de sua apresentação na sessão pública observada o disposto 
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no § 3º, art. 64, da Lei 8.666/93. 

e) Marca e modelo (se necessário), e demais referências que bem indiquem o (s) 

item (s) cotado (s); 

f) deve conter o valor unitário e total do Item/Lote e valor total da proposta (não 

excedendo a média de preços do - ANEXO I). 

7.1.2 - O arquivo da proposta automática será fornecido pelo setor de licitação, 

através de requerimento via e-mail, constando os dados da empresa que irá 

participar do certame (CNPJ, endereço, e-mail e telefone). O licitante deverá 

solicitar o arquivo PCA (proposta comercial automática), através do e-mail 

compras@esperafeliz.mg.gov.br; 

7.1.3 - O ARQUIVO FORNECIDO AO REQUERENTE NÃO DEVERÁ SER 

RENOMEADO.  

7.1.4 - A mídia digital contendo a proposta de preços digitada em arquivo PCA, 

deverá ser inserida dentro do 'ENVELOPE N° 001 - PROPOSTA DE PREÇOS', 

juntamente com uma via impressa, sendo o envelope lacrado e entregue ao 

protocolo desta prefeitura até o dia e hora estabelecidos no preâmbulo deste 

edital. 

7.1.5 - A Proposta de Preço digitada em arquivo PCA, visa unicamente agilizar o 

andamento do processo, sendo que sua não apresentação, não implicará na 

desclassificação do proponente que apresentar somente a via impressa. 

7.1.6 - Caso seja entregue o PCA em pendrive será aceito pelo pregoeiro e equipe 

de apoio. 

7.1.7 - Caso a mídia não abra, ou esteja danificada, ou algum outro problema que 

não seja sanado no momento de seu uso, será aceito que seja enviado por e-mail 

pela empresa, sendo aberto um prazo de 05 (cinco) minutos para contado do 

representante presente na sessão, com sua empresa. 

7.1.8 - Dentro do arquivo PCA itens de cada lote não estão consolidados, mas, 

as descrições são as mesmas, devendo os valores serem os mesmos para 

todos os itens com a mesma especificação constante em cada lote. 

7.1.9 - Os valores dos itens com a mesma especificação em cada lote deverão 

ser os mesmos e será desclassificado o lote que tiver itens com a mesma 

especificação com valores diferentes.  

7.2 - Ocorrendo diferença entre os preços unitário e total, prevalecerão sempre os 

primeiros, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias. No caso de 

divergência entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão os últimos.  

7.3 - Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta de preço. Caso a 

licitante apresente mais de uma proposta, o Pregoeiro considerará àquela mais 

vantajosa para a Administração Pública.  

7.4 - O preço ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva e total 

responsabilidade da licitante, não podendo ser alterado após a sua manifestação, 
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com exceção da negociação constante no art. 4º, XVII da Lei nº. 10.520/2002.  

7.5 - A simples apresentação da proposta de preço implica na aceitação integral de 

todas as condições estabelecidas neste edital, obrigando-se a licitante ao 

cumprimento de todas as exigências nele contidas.  

7.6 - A proposta de preço deverá descrever o objeto ofertado, trazendo a indicação 

da marca, e caso seja necessário (equipamento, veiculo) modelo, conforme as 

especificações e condições contidas no ANEXO I deste edital, evitando sinônimos 

técnicos, omissões ou acréscimos referentes à especificação do objeto.  

7.7 - Em nenhuma hipótese o conteúdo da proposta poderá ser alterado, seja com 

relação ao preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação 

dos seus termos originais, ressalvado apenas aquelas destinadas a sanar evidentes 

erros materiais, ou falhas formais, alterações essas que serão analisadas pelo 

Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio. 

7.8 - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio 

quaisquer erros aritméticos e o preço global da proposta, se faltar.  

7.9 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante 

legal do licitante com poderes para esse fim e presente à reunião de abertura dos 

envelopes Proposta de Preço.  

7.10 - A falta do CNPJ e/ou endereço completo, poderá, também, ser preenchida 

suprida pelo representante legal do licitante com poderes para esse fim e presente 

à reunião de abertura dos envelopes Proposta de Preços. 

7.11 - As propostas deverão apresentar preços correntes no mercado, conforme 

previsto no art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/93. 

7.12 É facultado à proponente cotar todos ou quaisquer dos itens integrantes do 

objeto do PREGÃO, não sendo admitido, todavia, cotação inferior ou superior à 

quantidade prevista no item. 

7.13 PRAZO DE PAGAMENTO: O pagamento será em até 30 (trinta) dias contados 

a partir da data da apresentação da nota fiscal, acompanhada da ordem de 

fornecimento, com o respectivo comprovante de execução/fornecimento do objeto. 

 

8. CONTEÚDOS DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
Nesta fase será analisada e avaliada a Documentação no que se refere à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e à qualificação econômico-financeira. A habilitação far-
se-á mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados: 
 
Os proponentes ficam dispensados de apresentar a Regularidade Jurídica – Item 8.1 
do Edital, caso o apresente junto ao CREDENCIAMENTO. 
 
8.1 REGULARIDADE JURÍDICA (dispensável caso seja apresentada 

devidamente autenticada no credenciamento) 
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8.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
8.1.2 - Ato constitutivo, contrato social ou estatuto em vigor, com a última alteração 
(se houver) ou contrato consolidado; devidamente registrado na Junta Comercial, em 
se tratando de sociedades comerciais ou em cartório em caso de cooperativas; 
 
8.1.3 - Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de 
sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea 
8.1.2 deste subitem; 
 
8.1.4 - Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis e cooperativas, acompanhado de 
prova da diretoria em exercício; 
 
8.1.5 - Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 
 
8.2 REGULARIDADE FISCAL  
 
8.2.1  Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, 

expedida no ano em curso; 
8.2.2  Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.2.3  Prova    de    regularidade conjunta com a seguridade     social (INSS) e 
com a Fazenda Nacional (Receita Federal), devidamente vigente; 

8.2.4 Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), expedido pela Caixa Econômica Federal - CRS, devidamente vigente; 

8.2.5  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da licitante, 
através de certidão emitida pela Secretaria Estadual da Fazenda; 

8.2.6 Certidão negativa de débitos Municipais, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante. 

8.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) expedida 
eletronicamente pela Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII - A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, devidamente vigente. 

8.2.7 Alvará de funcionamento, expedida pela Vigilância Sanitária do Estado ou do 
Município relativo ao domicílio ou sede do licitante, devidamente vigente. 

 
 
8.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
8.3.1 Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cartório 

distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa 
física, datada dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data prevista para 
entrega dos envelopes, de acordo com o inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/93. 
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8.4  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 

8.4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 
licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  
 
a.1) As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as 
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de 
capacidade técnica apresentados, colocando à disposição, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 
da contratante e local em que foram prestados os serviços. 

 
8.5 DEMAIS DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES 
 

a) Declaração que não possui no quadro de pessoal empregados   menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, e menor de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal de 1988 (dentro do envelope). 

b) Declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea/impedida 
para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar 
ou contratar com a Administração Estadual (dentro do envelope). 

c) Declaração de que a licitante possui pessoal técnico, adequados e 
disponíveis, para a realização do objeto da presente licitação, bem como da 
qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos. 

d) Comprovação de que a empresa possui, no mínimo, 02 (duas) 
ambulâncias UTI Móveis, devidamente equipadas obedecendo as normas 
do MS - Ministério da Saúde. 
 

 
8.5  DEMAIS INFORMAÇÕES 

 
8.5.1 todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome 
do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, sob 
pena de inabilitação, observando-se que:  
  
8.5.2 se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz;  
  
8.5.3 se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  
   
8.5.4 se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser 
apresentados tanto os documentos da matriz quanto os da filial;  
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8.5.5 serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
 
8.5.6 Deverá ser apresentada toda a documentação exigida para a habilitação, 
inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes 
apresentem alguma restrição.  
 
8.5.7 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 
os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) 
habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado 
vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou 
parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa.  
  
8.5.8 A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei nº 8.666/93, sendo facultado ao(a) Pregoeiro(a) convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, nos termos do item 23, do Título X, ou 
submeter o processo à Autoridade Competente para revogação.  
 
8.5.9 Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2) poderão ser 
apresentados em original, por cópias simples, cópias autenticadas por cartório 
competente ou por servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial, e inclusive expedido via internet. 
 
8.5.10 A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à 
apresentação do original ao PREGOEIRO, por ocasião da abertura do envelope n° 
2, para a devida autenticação. 
 
8.5.11 Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas 
expedições/ emissões não ultrapassem a 90 (noventa) dias da data final para a 
entrega dos envelopes. 
 
 

9. CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL 
 

9.1 O Edital poderá ser consultado por qualquer interessado na Sala de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Espera Feliz, à Praça Dr. José Augusto, 251, Espera 
Feliz – MG, durante o expediente normal, das 12:00 às 18:00 horas, até a data 
aprazada para recebimento dos documentos e dos envelopes PROPOSTA e 
DOCUMENTAÇÃO. 

 
9.2  O aviso de Edital será publicado no Jornal Minas Gerais, em um jornal de 

circulação estadual, no Quadro de Avisos do Município de Espera Feliz e 
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divulgado no Portal da Prefeitura (podendo ser consultado e extraído por meio do 
site (www.esperafeliz.mg.gov.br). 

 
9.3 O Edital será entregue a qualquer interessado até o dia da sessão, no horário e 

local especificados nestes subitens. 
 
 

10 ESCLARECIMENTOS AO EDITAL  
 
10.1 É facultado a qualquer interessado a apresentação do pedido de 
esclarecimentos sobre o ato convocatório do pregão e seus anexos, podendo até 
mesmo envolver a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do 
procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será cobrado, observado, para tanto, 
o prazo de até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 
propostas. 
 
10.2 As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de 
caráter estritamente informal. 
 
10.3 Os esclarecimentos escritos deverão ser prestados no prazo de 1 (um) dia útil, 
a contar do recebimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do edital, 
passando integrar os autos do pregão, dando-se ciências às demais licitantes pelo 
e-mail compras@esperafeliz.mg.gov.br e telefone (032) 3746-1335. 
 

11 PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
11.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar 
esclarecimentos ou providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para 
impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, 
da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 
 

11.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) pregoeiro(a) 
e protocolizadas em dias úteis, das 12h00 às 18h00, na Praça Dr. José 
Augusto, 251, na cidade de Espera Feliz, ou encaminhadas através de 
e-mail no endereço eletrônico: compras@esperafeliz.mg.gov.br. 
 
11.1.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no 
prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
 
11.1.3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura 
do certame. 
 

http://www.esperafeliz.mg.gov.br/
mailto:compras@esperafeliz.mg.gov.br
mailto:compras@esperafeliz.mg.gov.br
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11.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital 
capaz de afetar a formulação das propostas, será designada nova data 
para a realização deste PREGÃO.  

 
11.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, 
em se tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por 
documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo 
e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, 
efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 
 
11.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 
ser enviados ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, 
endereçados exclusivamente ao e-mail: compras@esperafeliz.mg.gov.br 
 

11.3.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo 
de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital 
e dos anexos. 

 
11.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame.  
 

11.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do 
processo de licitação. 
 
11.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas 
pelo sistema e vincularão os participantes e a administração. 

 
 

12 SESSÃO DO PREGÃO 
 
12.1.  Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes 
das empresas proponentes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do PREGÃO, 
oportunidade em que não mais aceitará novos proponentes, dando início ao 
recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos de 
Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 
 

13  RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES PROPOSTA DE 
PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
13.1 A etapa para recebimento da declaração de que a proponente cumpre os 
requisitos de habilitação e dos envelopes proposta de preços e documentos de 
habilitação, será levada a efeito tão logo se encerre da fase de credenciamento. 

mailto:compras@esperafeliz.mg.gov.br
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13.2 A declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação não 
deve integrar os envelopes proposta de preços e documentos de habilitação, 
constituindo – se em documento a ser fornecido separadamente; fica facultada a 
utilização do modelo constante no anexo deste Edital.  
 
13.3 Iniciada esta etapa, o pregoeiro receberá e examinará a declaração de que a 
proponente cumpre os requisitos de habilitação. 
 
13.4 A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade 
com a exigência prevista inviabilizará a participação da proponente neste pregão, 
impossibilitando, em consequência, o recebimento dos envelopes proposta de 
preços e documentos de habilitação. 
 
14 ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS 
 
14.1 Compete ao pregoeiro proceder à abertura dos envelopes proposta de preços, 
conservando intactos os envelopes documentos de habilitação e sob a guarda do 
Pregoeiro. 
 

15. EXAME E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
15.1. O pregoeiro examinará as propostas de preços sempre levando em conta as 
exigências fixadas nos subitens deste edital.  
 
15.2. O exame envolvendo o objeto ofertado implicará na constatação da 
conformidade do mesmo com as especificações estabelecidas no edital e seus 
anexos, para atendimento das necessidades do órgão licitante. 
 
15.3. Definidas as propostas de preços que atendam às exigências retro, envolvendo 
o objeto e o valor, o pregoeiro elaborará a classificação preliminar das mesmas, 
sempre em obediência ao critério do menor preço por subitens unitário. 
 
15.4. É assegurado como critério de desempate, para preferência de contratação 
para empresas de pequeno porte e microempresas, o intervalo percentual 
estabelecido no § 2° do artigo 44 da Lei Complementar Federal 123/06 e alterações 
dadas pela Lei complementar 147/2014, conforme dispõe a Lei: 

“Art. 44.   Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência 
de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez 
por cento) superiores à proposta mais bem classificada.  

§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º deste 
artigo será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.  
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Art. 45.   Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o 
empate, proceder-se-á da seguinte forma:  

I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei 
Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
§§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

§ 1º Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame.  

§ 2º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

§ 3º No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.” 

 
16. DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
16.1. Será desclassificada a proposta de preços que:  
a) deixar de atender quaisquer das exigências preconizadas para a correspondente 
apresentação; 
b) apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise; 
c) oferecer vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiários 
ou a fundo perdido, ou ainda, vantagem baseada nas ofertas das demais 
proponentes; 
d) apresentar subitens com preço manifestadamente inexequível; 
e) apresentar subitens com preço simbólico ou de valor zero. 
 
 

17. DEFINIÇÃO DAS PROPONENTES PARA OFERECIMENTO DE LANCES 
VERBAIS 

 
17.1. Para efeito de oferecimento de lances verbais, o pregoeiro selecionará, sempre 
com base na classificação provisória, a proponente que tenha apresentado a 
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proposta de menor preço e todas aquelas que tenham oferecido propostas em 
valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento) àquela de menor preço. 
 
17.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas em conformidade com a previsão 
estabelecida nos subitens 17.1, o pregoeiro selecionará, sempre com base na 
classificação provisória, a melhor proposta e as duas propostas imediatamente 
superiores, quando houver, para que suas proponentes participem dos lances 
quaisquer que tenham sido os preços oferecidos nas propostas, observada a 
previsão estampada nos subitens 17.2. 
 
17.3. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, observar-se-ao, também 
para efeito da definição das proponentes que poderão oferecer lances, nas seguintes 
regras: 
 

a) Proposta de menor preço e todas as outras cujos valores sejam superiores até 10% 
(dez por cento) àquela de menor preço devendo existir, nesta situação, no mínimo, 
03 (três) propostas válidas para a etapa de lances, conforme previsto nos subitens 
17.1, ou  

b) Todas as propostas coincidentes com um dos 3 (três) menores valores ofertados, se 
houver. 
 
17.4. Nas hipóteses da ocorrência das previsões relacionadas no subitem anterior, 
letras a e b, para efeito do estabelecimento da ordem de classificação provisória das 
proponentes empatadas, a correspondente definição será levada a efeito por meio 
de sorteio; cabe à vencedora do sorteio definir o monumento em que oferecerá 
oferta. 
 
17.5. Havendo uma única proponente ou tão somente uma proposta válida, o 
pregoeiro poderá decidir, justificadamente, pela suspensão do pregão, inclusive para 
melhor avaliação das regras editalícias, das limitações de mercado, envolvendo 
quaisquer outros aspectos pertinentes e o próprio preço cotado, ou pela repetição do 
pregão ou, ainda, dar prosseguimento ao pregão, condicionado, em todas as 
hipóteses, à inexistência de prejuízos ao órgão licitante. 
 

18. OFERECIMENTO/INEXISTÊNCIA DE LANCES VERBAIS 
 
18.1. Definidos os aspectos pertinentes às proponentes que poderão oferecer ofertas 
verbais, dar-se-á início ao oferecimento de lances verbais, que deverão ser 
formulados em valores distintos e decrescentes. 
 
18.2. Somente serão aceitos lances verbais que sejam inferiores ao valor da menor 
proposta escrita e / ou do último menor lance verbal oferecido. 
 
18.3. O pregoeiro convidará individualmente as proponentes classificadas para 
oferecimento de lances verbais, de forma sequencial, a partir da proponente da 
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proposta de maior preço e as demais em ordem decrescente de valor, sendo que a 
proponente da proposta de menor preço será a última a oferecer lance verbal. 
 
18.4. Quando convocado pelo pregoeiro, a desistência da proponente de apresentar 
lance verbal implicará na exclusão da etapa de lances verbais, ficando a sua última 
proposta registrada para a classificação final. 
 
18.5. A etapa de oferecimento de lances verbais terá prosseguimento enquanto 
houver disponibilidade para tanto por parte das proponentes. 
 
18.6. O encerramento da etapa de oferecimento de lances verbais ocorrerá quando 
todos as proponentes declinarem da correspondente formulação. 
 
18.7. Declarada encerrada a etapa de oferecimento de lances e classificadas as 
propostas na ordem crescente de valor, incluindo aquelas que declinaram do 
oferecimento de lances, sempre com base no último preço apresentado, o pregoeiro 
examinará a aceitabilidade do valor daquela de menor preço, ou seja, da primeira 
classificada, decidindo motivadamente a respeito. 
 
18.8. O pregoeiro decidirá motivadamente pela negociação com a proponente de 
menor preço, para que seja obtido preço melhor. 
 
18.9. Na hipótese de não realização de lances verbais, o pregoeiro verificará a 
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a 
contratação. 
 
18.10. Ocorrendo a previsão delineada anteriormente, e depois do exame da 
aceitabilidade do objeto e do preço, também é facultado ao pregoeiro negociar com 
a proponente da proposta de menor preço, para que seja obtido preço melhor. 
 
18.11. O pregoeiro deverá comparar os preços apresentados com atuais praticados 
no mercado ou até mesmo propostos em licitações anteriores, utilizando – se da 
pesquisa realizada, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento, e de 
todos os meios possíveis para a correspondente verificação. 
 
18.12. O pregoeiro pode solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços 
propostos após o término da fase competitiva e, ao mesmo tempo, o proponente de 
menor preço tem o dever de portar informações acerca dos custos (planilhas e 
demonstrativos) em que incorrerá para o atendimento do objeto do pregão, 
suficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de 
menor preço que apresentar. 
 
18.13. A não apresentação dos elementos referidos nos subitens anteriores ou a 
apresentação de elementos insuficientes para justificar a proposta escrita de menor 
preço o lance verbal de menor preço acarretará a desclassificação do proponente, 
nos termos dos subitens 16, salvo rasuras que não comprometam partes essências. 
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18.14. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope 
contendo os documentos de habilitação da sua proponente, facultando – lhe o 
saneamento de falhas formais relativas à documentação na própria sessão. 
 
18.15. Para efeito do saneamento a que se refere os subitens 18.14, a correção das 
falhas formais poderá ser desencadeada durante a realização da própria sessão 
pública, com a apresentação, encaminhamento e ou substituição de documentos, ou 
com a verificação desenvolvida por meio eletrônico, fac-símile, ou, ainda, por 
qualquer outro método que venha produzir os efeitos indispensáveis. 
 
18.16. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no Edital, a 
proponente será declarada vencedora.  
 
18.17. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente desatender às exigências 
habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, 
decidindo sobre sua aceitabilidade quanto ao preço, no caso de oferecimento de 
lances, ou quanto ao objeto e preço, na hipótese de não realização de lances verbais, 
observadas as previsões estampadas nos subitens antecedentes. 
 
18.18. Sendo a proposta aceitável, o pregoeiro verificará a condições de habilitação 
da proponente atenda tais requisitos de habilitação, caso em que será declarada 
vencedora; observando – se igualmente as previsões estampadas nos subitens 
antecedentes. 
 

19. RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
19.1. Por ocasião do final da sessão, a proponente que participou do pregão ou que 
tenha sido impedida de fazê-lo, se presente à sessão, deverá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer. 
 
19.2. Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa do pregão, 
a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a 
respeito, procedendo-se inclusive, o registro de razões em ata, juntando memorial 
no prazo de 3 (três) dias, a contar da ocorrência. 
 
19.3. As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo 
do recorrente. 
 
19.4. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido 
para tanto, o pregoeiro examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou 
encaminha-la, devidamente fundamentada à autoridade competente para decisão. 
 
19.5. Os autos do pregão permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço e horários previstos no subitem 9.1. deste edital. 
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19.6. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
19.7 O resultado do recurso será divulgado mediante publicação no Diário Oficial do 
Estado. 
 

20. ADJUDICAÇÃO 
 
20.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, 
por parte da proponente, importará na decadência do direito de recurso, competindo 
ao pregoeiro adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora. 
 
20.2. Existindo recurso e constatada a regularidade dos atos praticados e após a 
decisão dos mesmos, a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação 
do objeto do certame à proponente vencedora. 
 

21. HOMOLOGAÇÃO 
 
21.1. Compete à autoridade competente homologar o pregão. 
 
21.2. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação 
das proponentes adjudicatárias para assinar a ata, o contrato ou a respectiva ordem 
de fornecimento quando o caso, respeitada a validade de sua proposta. 
 

21.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta 
Administração à aquisição do objeto licitado. 

  
 

22. PAGAMENTO 
 
22.1. O pagamento será efetuado após a entrega do objeto e emissão da respectiva 
nota fiscal, conforme dispõe o item 7.13 deste Edital. 
  
22.2. O pagamento será efetuado por meio de cheque nominativo ou outro 
procedimento a critério do licitante. 
 
 

23. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO  
 
24.1. O resultado final do pregão será publicado no Quadro de Avisos do Município, 
no Jornal de Circulação local e estampado na internet no endereço constante neste 
Edital. 
 

24. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
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24.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão ou entidade responsável, 
respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados, convocará os interessados para assinatura do contrato que publicada, 
terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 
 
24.2. Observada a ordem de classificação, serão convocados para firmar o contrato 
os demais proponentes que concordarem com o fornecimento ao preço do primeiro 
colocado, até que seja atingido o quantitativo total estimado para o item, se caso o 
primeiro não o fizer. 
 
24.3. A Contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo 
Município, por intermédio de emissão de nota de empenho ou outro documento que 
substitua a mesma. 
 

25. DO PRAZO PARA A ASSINATURA DO CONTRATO: 
 
25.1 Homologado, a Administração convocará o vencedor para assinar, na sede do 
Município, o contrato, no prazo de 05 (cinco) dias. 
 
25.2. O prazo anteriormente mencionado, poderá ser prorrogado uma vez, pelo 
mesmo período desde que seja feito de forma motivada durante o transcurso daquele 
prazo. 
 
25.3. Se, dentro do prazo, o convocado não assinar a Ata, a Administração 
convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, inclusive 
quanto ao preço, devidamente atualizado pelo critério previsto no edital, ou então, 
revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa de R$ 1.000,00 
(Um mil reais). O não pagamento da multa, no prazo de cinco dias úteis da intimação, 
incorrerá em suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos, conforme Art. 87, III, da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
 

26. ENTREGA/RECEBIMENTO DO ITEM DESTE OBJETO 
 
26.1. O objeto deste pregão será entregue em perfeita condição de uso, sem 
qualquer despesa adicional. 
 
26.2. O objeto adquirido neste pregão será vistoriado por um funcionário da 
Secretaria responsável pelo recebimento do Serviço, onde será feita a 
verificação se o mesmo encontra – se nas condições estabelecidas neste edital. 
 
26.3. Em caso de não aceitação do objeto deste pregão, fica a contratada obrigada 
a retirá-lo e substituí-lo no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação a ser 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ - MG 

CEP: 36.830-00 

expedida pela contratante, ou imediatamente; sob pena de incidência nas sanções 
capituladas na lei e deste edital. 
 
26.4. O objeto desta licitação será efetuado em parcelas de acordo com a 
necessidade desta Administração Municipal, sendo que o serviço se dará através da 
solicitação do secretário e emissão da respectiva autorização de serviço, devendo 
iniciar o serviço em 5 (cinco) dias após o pedido. 
 
26.5. A Administração Municipal reserva o direito de adquirir em todo ou em parte os 
itens do presente instrumento licitatório. 
 
26.6. A proponente vencedora assume o compromisso de entregar o objeto. 
 
26.7. O contrato poderá ser rescindido caso o objeto entregue não atenda as 
especificações. 
 
26.9. O quantitativo expresso no anexo I, trata-se da entrega do objeto para a 
validade do contrato, podendo ou não ser contratado em todo ou em parte por parte 
pela Administração. 
 
26.10. A contratada deverá disponibilizar as ferramentas para execução dos 
serviços. 
 
26.11 A CONTRATADA fica obrigada a GARANTIR a qualidade dos equipamentos 
contra defeitos mecânicos pelo período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os 
respectivos termos e/ou declaração dessa garantia e oferecer treinamento(s) para 
operação do sistema, se necessário. 
 
Parágrafo Primeiro – Os equipamentos que, no período de 90 (noventa) dias, 
contados a partir do recebimento definitivo apresentar defeitos sistemáticos de 
fabricação, devidamente comprovados pela frequência de manutenções corretivas 
realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo 
máximo de 10 (dez) dias corridos. Este prazo será contado a partir da última 
manutenção corretiva realizada pela concessionária, dentro do período supracitado. 
 
Parágrafo Segundo – Os equipamentos deverão ser entregues de primeira linha e 
estar em conformidade com as normas em sua versão mais recente. Na entrega 
serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição do Contrato. 
 
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA é obrigada a refazer, reparar, corrigir, 
remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
produtos ou serviços em que se verificar em vícios, defeitos ou incorreções, sem 
ônus à contratante. 
 
Parágrafo Quarto - Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos 
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decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, 
correrão por conta exclusiva da contratada. 
 
 

27. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

 
27.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  
 

27.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da 
proposta; 

27.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
27.1.3 apresentar documentação falsa; 
27.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
27.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
27.1.6 não mantiver a proposta; 
27.1.7 cometer fraude fiscal; 
27.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

 
27.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 
27.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 

discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
 
27.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 

27.3.2 Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor do objeto, 
a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10 % (dez 
por cento), podendo a não entrega do objeto levar a convocação do 
segundo colocado e aplicação de multa e demais sanções prevista no 
edital; 

 
27.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração 

Pública Municipal pelo prazo de até dois anos; 
 
27.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de 

até cinco anos; 
 

27.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
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Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 
27.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 
 

27.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à administração pública nacional, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 
de Responsabilização – PAR. 
 

27.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos 
da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
 

27.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos 
e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
 

27.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 
causados pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
 

27.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993. 
 

27.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

27.12  Independente da aplicação das penalidades retro indicadas a 
proponente ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados 
à Administração e decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará com 
a correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, na 
hipótese da proponente classificada não aceitar a contratação pelos mesmos 
preços e prazos fixados pela inadimplente. 

27.13 As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular 
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processo administrativo, asseguradas a ampla defesa e o contraditório, 
observando-se as seguintes regras: 

 
a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor 

do certame deverá notificar o licitante vencedor, facultando-lhe a 
apresentação da defesa prévia; 
 

b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com 
aviso de recebimento ou por e-mail, indicando, no mínimo: a conduta do 
licitante reputada com infratora, a motivação para aplicação da 
penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de 
entrega das razões de defesa; 

 
c) O prazo para apresentação de defesa será de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da intimação, exceto na hipótese de declaração de idoneidade, em 
que o prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, devendo, em ambos os 
casos, ser observado a regra do artigo 110 da Lei Federal n 8.666/93; 

 
d) O licitante vencedor comunicará órgãos promotor do certame as 

mudanças de endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da 
vigência do contrato, considerando-se eficazes as notificações enviadas 
ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 

 
e) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo que ocorra a sua 

apresentação, o órgão promotor do certame proferirá decisão 
fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o 
direito de recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da Lei 
Federal nº 8.666/93; 

 
f) O recurso administrativo a que se refere à alínea anterior será submetido 
à análise da Procuradoria Geral do município. 

 
18.5. Os montantes relativos à multas moratórias e compensatórias pela 
Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos devidos ao 
licitante vencedor. 
 
18.6 Em qualquer caso, se após o desconto dos relativos às multas restar residual 
em desfavor do licitante vencedor, é obrigada a cobrança judicial da diferença. 
 

 
28. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 
28.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Espera Feliz o direito de revogar a 

licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 
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28.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

 
28.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a 

autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
 
28.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 
 
28.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 

 
28.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 
 
28.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

 
28.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito 

Municipal de Espera Feliz. 

 
 
28. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
28.1. Na contagem de prazos estabelecidos neste pregão excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos. Só se 
iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou 
na entidade. 
 
28.2. Os casos omissos neste Edital de Pregão serão solucionados pelo pregoeiro, 
com base na legislação federal e municipal incidentes, e nos princípios gerais de 
direito. 
 
28.3. As cláusulas afetas o contrato e às contratações dela decorrentes constam do 
Anexo – Minuta do contrato, que faz parte integrante deste Edital para todos os fins. 
 
28.4. Fica a licitante ciente de que a apresentação da proposta implica a aceitação 
de todas as condições deste Edital e seus Anexos, bem como à submissão às 
disposições da Lei Municipal nº 717/05, Decreto Municipal nº 466/05, Lei Federal nº 
8.666/93 e demais normas complementares, que disciplinam a licitação em epígrafe 
e integrarão o ajuste correspondente. 
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28.4. As licitantes devem ter pleno conhecimento de todas as disposições constantes 
do Edital, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento 
impeditivo da formulação de sua proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste. 
 
28.5. A licitante vencedora deverá manter, durante todo o prazo de vigência do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
28.6. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Municipal 717/05, à Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, demais normas complementares 
e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente aos 
casos omissos.  
 
28.7. A PMEF poderá, a qualquer tempo, motivadamente, revogar ou anular, no todo 
ou em parte, a licitação, sem que tenham as licitantes direito a qualquer indenização, 
observado o disposto no artigo 59 da Lei Federal 8.666/93. 
 
28.8. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face 
da superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria. 
 
28.9. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender a qualquer das 
disposições do presente edital. 
 
28.10. A presente licitação destina-se a escolha da melhor proposta de preço unitário 
dos bens especificados no item 1. do objeto deste Edital, a ser fornecido em 
quantidade compreendida entre aquelas informadas como mínimas e máximas, 
quando deles o Município tiver necessidade. 
 
28.11. Homologado, pelo Prefeito Municipal, o resultado classificatório, o Setor de 
Compras, que poderá convocar, quando necessário, a celebração das contratações 
decorrentes, mediante emissão da Ordem de Fornecimento, durante o período da 
sua vigência e nas condições deste Edital. 
 
28.12. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as 
contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros 
meios, assegurada preferência ao beneficiário, em igualdade de condições. 
 
28.13 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não 
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação sendo 
possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 

 
28.14 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Pregoeira e Equipe 
de apoio, com base na Lei 8.866/93 e submetidos à homologação de Sr. Prefeito. 
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28.15 Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido neste edital, 
deve a mesma fazer prova dentro do envelope, através de declaração de órgãos 
expedidor do aludido documento. 
 
28.16 Não serão levadas em consideração pela Pregoeira e equipe de Apoio, tanto 
na fase de habilitação e classificação, como na fase posterior à adjudicação da 
compra do bem, quaisquer consultas, pleitos ou reclamações que não tenham sido 
formuladas por escrito e devidamente protocoladas, ou transcritas em Ata. Em 
hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre as partes. 
 
28.17 A Prefeitura Municipal de vargem alta, reserva-se o direito de aumentar ou 
diminuir o objeto da presente licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 
de acordo com o parágrafo primeiro do art. 65 da lei Federal 8.666/93, servindo de 
base de cálculo o inicial atualizado do contrato. 
 
28.18 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões 
conforme previstos no parágrafo 1º do art. 65 da Lei 8.666/93.  
 
28.19 Caso as datas designadas para abertura deste certame recaiam em dia não 
útil, e não havendo retificação de convocação, serão procedimentos a abertura no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário previstos. 
28.20 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A 
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou pedido 
de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
28.21 A pregoeira ou autoridade superior poderá solicitar esclarecimentos e 

promover diligências, em qualquer momento da fase de licitação e sempre que 
julgar necessário, fixando prazo para atendimento, destinados a elucidar ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documentos ou informação que deveria constar originalmente em qualquer dos 
envelopes. 

 
28.22 A pregoeira solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações 

complementares, se julgar necessário. 
 
28.23 Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 

deverão fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de 
desclassificação. 

 
28.24 Poderão ser convidados a colaborar com a Pregoeira, assessorando-o, 

quando necessário, profissionais de reconhecida competência, não vinculados 
direta ou indiretamente a qualquer licitante, bem como qualquer outro servidor. 
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28.25 A pregoeira resolverá os casos omissos com base no ordenamento jurídico 
vigente. 

 
28.26 As normas que disciplinas este certame serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o 
interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação. 

 
28.27 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas 

aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o 
recebimento ou, ainda, mediante publicação no Órgão de Imprensa Oficial. 

 
28.28 A pregoeira pode a qualquer tempo negociar o preço com o licitante vencedor 

a fim de almejar proposta mais vantajosa para o Município. 
 
28.29 A Pregoeira, no interesse público, poderá revelar omissões puramente 

formais, desde que não seja infringido o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório e da isonomia. 

28.30 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do proponente desde que seja possível a aferição de sua qualificação 
e a exata compreensão de sua proposta. 
 
28.31 Será competente o foro da Comarca de Espera Feliz, com renúncia expressa 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para soluções de questões oriundas 
deste pregão. 
 
28.32 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira. 

 
28.33 São partes integrantes do Edital, todos os anexos. 
 
 
Espera Feliz, 29 de julho de 2022. 
 
 
 

OZIEL GOMES DA SILVA  
PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ – MG 

 
 
 

PARECER JURÍDICO 
 
A presente minuta do edital e os seus respectivos anexos atendem aos requisitos 
legais estabelecidos na Lei 8.666/93 e da Lei 10520/02, podendo o mesmo ser 
encaminhado e publicado para os interessados. 
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Em 29 de julho de 2022. 
 
 

PAULO GOMES OLIVEIRA  
PROCURADOR ADJUNTO 

 
 
 
 

 
CERTIDÃO 

 
Certifico que a presente minuta do 
edital foi publicado por afixação, nos 
termos do artigo 86 da Lei 8666/93. 
Espera Feliz, 29 de julho de 2022. 
 

Visto 
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Termo de Referência 

 
Órgão/entidade Prefeitura Municipal de Espera Feliz 

Unidade solicitante Secretaria Municipal de Saúde 

Data realização 26/08/2022 
Horário da sessão 15:30hs 
 

1 – Objeto  

1.1.1. Registro de Preços para Contratação de Empresa especializada para 
prestação de serviço de remoção de pacientes em ambulância tipo UTI 
Móvel, para atender a Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Espera Feliz/MG. 

 

2 – Justificativa  

2.1. Justifica-se a solicitação de realização de Licitação Pública, na 
modalidade Pregão, uma vez que se dará para contratação de empresa para 
prestação de serviço de remoção de pacientes em ambulância do tipo UTI 
Móvel. Além disso o presente certame tem por objetivo manter ativo o princípio 
da economicidade, em relação ao objeto a ser licitado, que poderá ser 
conseguida através da competitividade entre os profissionais do ramo 
pertinente, mediante o regular procedimento licitatório, cujo fator 
preponderante será o menor preço por item.  
 
2.2. A presente solicitação se faz necessário considerando que o Município 
não dispõe de leito de UTI e de veículo de remoção para pacientes equipados 
de aparelhagem necessária para tal finalidade. Os pacientes encontram-se 
sob o risco de vida necessitam de transporte para unidades hospitalares que 
disponham de unidades de tratamento intensivo, sendo que o deslocamento 
ocorrerá por veículos que disponham de equipamentos mínimos para 
realização do transporte, com a finalidade de suprir as necessidades do órgão 
requisitante, proporcionando assim a continuidade e a ampliação na prestação 
dos serviços públicos.  
 
2.3. A contratação pretendida, atenderá o princípio da Eficiência, da legalidade 
como também da finalidade Pública. Diante disso, há a necessidade de iniciar 
um processo de Licitação, para assim atender as demandas desta 
municipalidade, assegurando o início dos trabalhos objetivados por esta 
Gestão e respeitando as normas vigentes que norteiam a Administração 
Pública.   
 

3 – Especificações  
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Item Produto Quant Unid. 

 

Valor Unit. 

 

Valor Total 

01 Prestação de serviço de remoção de 

pacientes em AMBULÂNCIA TIPO 

UTI MÓVEL, para atender a secretaria 

de saúde. 

 

12.000 

 

KM 

 

 

R$ 19,00 

 

 

R$ 228.000,00 

 

 

4 – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E DEMANDA E CRITÉRIOS PARA A 

EXECUÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

4.1. O objeto deste instrumento será aceito apenas se for executado dentro do 
melhor padrão de qualidade e confiabilidade, respeitadas as normas legais e 
técnicas a ele pertinentes e as especificações descritas neste Termo.  
 
4.2. Os serviços deverão ser prestados de forma fracionada, conforme a 
necessidade e demanda que surge diariamente, podendo o mesmo ocorrer no 
período diurno ou noturno, sendo que todos os equipamentos, pessoal 
envolvido serão de responsabilidade da contratada. 
 
4.3. A demanda do serviço depende da necessidade que surge diariamente, 
não podendo ultrapassar o quantitativo máximo determinado neste pedido. 
 
4.4. O município reserva para si o direito de não receber/executar o objeto em 
atraso ou desacordo com as especificações constantes neste instrumento, sob 
pena das sanções cabíveis.  
 
4.6. O recebimento definitivo do objeto se efetivará apenas após a confirmação 
emitida pelo responsável pela fiscalização da execução/fornecimento. 
 
4.7. Os serviços de remoção de ida e volta, serão executados por Ambulância 
e tripulação devidamente habilitados, devendo ser iniciados em até 48 horas 
após a assinatura do contrato/ata de registro. 
 
4.8 Serviço de remoção de pacientes em Ambulância tipo UTI Móvel: 
• A depender a tripulação deverá ser formada por no mínimo 03 pessoas, 
sendo obrigatória a presença de 01(um) médico, 01(um) enfermeiro e 01(um) 
motorista treinado com curso técnico de emergências médicas, para transporte 
de pacientes do SUS da Secretaria Municipal de Saúde de Espera Feliz, 
conforme especificações e solicitações contidas e relacionadas abaixo. 
• Cabe a equipe médica plantonista do atendimento da contratada avaliar 
as condições de transporte do paciente com o médico solicitante para efetivar 
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a devida transferência e, no caso de verificação da não condição de transporte 
desse paciente, este poderá ser suspenso através de laudo médico. 
• Durante a remoção, o acompanhamento de familiares no interior da 
ambulância será avaliado, conforme o caso. 
• Utilizar todos os medicamentos, materiais e equipamentos necessários 
ao atendimento do paciente. 
• Entende-se como AMBULÂNCIA DE SUPORTE AVANÇADO o veículo 
destinado ao atendimento e transporte de pacientes de alto risco em 
emergências pré-hospitalares e/ou de transporte Inter hospitalar que 
necessitam de cuidados médicos intensivos. 
 
4.8.1. Pagamento por quilometro rodado e serviço prestado, contados a partir 
do Município de Espera Feliz até completar todo o trajeto, incluindo o retorno 
ao Município: Ida e volta ao destino requisitante.   
4.8.2 Os funcionários da CONTRATADA somente poderão executar os 
serviços, quando devidamente uniformizados e identificados por crachá, sendo 
obrigatório o uso de equipamentos de proteção individual adequados à 
atividade exercida durante o desempenho da função.  
4.8.3 A Contratada deverá respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as 
normas de segurança do trabalho, disciplina e demais regulamentos em vigor 
no local de trabalho. 
4.8.4 Substituir, sem qualquer ônus e/ou prejuízo para a Contratante, qualquer 
profissional de seu quadro de pessoal, sempre que houver interesse ou 
conveniência da contratante. 
4.8.5 Os funcionários da CONTRATADA somente poderão executar os 
serviços, quando devidamente habilitados em transporte de enfermos e em 
suporte básico de vida. Pré-requisitos: 
 
O motorista deverá: 
(a) Conduzir o veículo destinado ao atendimento e transporte de pacientes; 
(b) Conhecer a malha viária local; 
(c) Portar “guia de ruas” ou similar (como equipamento tipo GPS) no interior 
do veículo, para agilizar o trajeto; 
(d) Conhecer integralmente o veículo, a fim de estar apto a realizar o 
monitoramento da manutenção básica do mesmo;   
(e) Possuir Carteira Nacional de Habilitação, categoria “D” ou superior e 
com habilitação para transporte de enfermos e em suporte básico de vida. 
 
O Médico, Técnico ou Auxiliar de enfermagem deverá: 
(a) Responder pela preservação da vida do transportado, pelo alívio de 
sofrimento, pela manutenção da vida e pela qualidade e eficácia no transporte 
do paciente e seu acompanhante; 
(b) Estar devidamente registrados em seus respectivos conselhos 
profissionais e em dia com as obrigações do respectivo conselho. 
 
GESTÃO DA EXECUÇÃO 
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4.9 A fiscalização/gestão da execução deste objeto será realizada pelo 
Secretário Municipal de Administração ou servidor por ele designado, o qual 
atestará a execução nas condições exigidas neste Instrumento.  
 
4.10 O fiscal da contratação terá, entre outras, as seguintes atribuições:  
a) Expedir ordem de fornecimento;  
b) Proceder ao acompanhamento do objeto entregue;  
c) Fiscalizar o fornecimento quanto à qualidade desejada;  
d) Comunicar à Contratada o descumprimento do contrato e indicar os 
procedimentos necessários ao seu correto cumprimento;  
e) Solicitar à Administração a aplicação de penalidades por descumprimento 
de alguma cláusula prevista neste Termo de Referência;  
f) Atestar as notas fiscais relativas ao recebimento do objeto para efeitos de 
pagamentos;  
g) Recusar o objeto que for entregue fora das especificações contidas neste 
Termo de Referência ou em quantidades divergentes daquelas constantes na 
ordem de fornecimento;  
h) Solicitar à Contratada e a seu preposto todas as providências necessárias 
ao bom e fiel cumprimento das obrigações. 
i) Zelar na condição de Representante do Município pelo bom e fiel 
cumprimento das obrigações assumidas entre as partes envolvidas na 
execução do objeto deste Termo. 
 
  
 

 

5 – Obrigações do contratado  

5.1. São obrigações do fornecedor: 

5.1.1 Manter uniformizados e identificados todos profissionais envolvidos na 

prestação do serviço. 

5.1.2 Prestar os serviços de Segunda a Domingo, inclusive feriados, com 

sistema de atendimento 24h por dia, conforme solicitação da Secretaria 

Municipal de Saúde que emitirá autorização/chamada por escrito (fax ou e-

mail), constando o nome do paciente, local que se encontra, dia e horário, 

percurso, assinatura legível do solicitante ou carimbo, mediante liberação de 

vaga no local de destino. 7.1.3 Comparecer no local indicado pela Secretaria 

Municipal de Saúde, para prestar os serviços dentro do prazo determinado de 

até 1 hora, iniciados a partir da confirmação da vaga e do recebimento da 

autorização expedida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

5.1.4 Enviar juntamente com a Nota Fiscal de serviços os registros e relatórios 

dos transportes realizados. 
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5.1.5 Fiscalizar e supervisionar seus serviços, sem prejuízo das prerrogativas 

do Município, garantindo a boa prática e atendimento. 

5.1.6 Somente serão reconhecidos como serviços autorizados pela Secretaria 

Municipal de Saúde de Espera Feliz, aqueles que tiverem os impressos 

preenchidos, assinados e identificados. 

5.1.7 A Contratada é responsável por todos os ônus e obrigações 

concernentes à legislação fiscal, social, comercial, cível, tributária, 

previdência, securitária e trabalhista decorrente deste contrato, respeitando as 

demais leis que nelas interfiram especialmente a relacionada com a segurança 

do trabalho. 

5.1.8 A contratada deverá dirigir-se até o local para o transporte do paciente 

no prazo máximo de 02 (duas) horas; 

5.1.9 Prestar as informações necessárias; 

5.1.10 Dispor de pessoal habilitado para execução do serviço; 

5.1.11 Providenciar a imediata correção das deficiências; 

5.1.12 A Contratada deverá: 

(a) Possuir alvará de funcionamento expedido pela VIGILANCIA 

SANITÁRIA,  

(b) Coordenar, supervisionar e executar os serviços ora contratados, dentro 

dos melhores padrões de presteza e qualidade; 

(c) Responsabilizar-se integralmente por intercorrências relativas a 

acidentes de trânsito, multas, etc.; 

(d) Encaminhar, antes do início do contrato, a relação da tripulação 

devidamente habilitada para a Contratante; 

(e) Manter a lista de funcionários contratados devidamente atualizada, 

incluindo data de admissão e/ou demissão, encaminhando mensalmente os 

dados à Contratante; 

(f) Proporcionar que a tripulação se apresente devidamente uniformizados, 

usando crachá de identificação com foto atual. Deverão também adotar em 

sua conduta os preceitos básicos de educação, cortesia e profissionalismo. 

(g) Garantir que todos os profissionais de enfermagem, estejam 

devidamente registrados em seus respectivos conselhos profissionais. 
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(h) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de 

segurança do trabalho, disciplina e demais regulamentos em vigor no local de 

trabalho. 

(i) Substituir, sem qualquer ônus e/ou prejuízo para a Contratante, 

qualquer profissional de seu quadro de pessoal, sempre que houver interesse 

ou conveniência da contratante, em um prazo máximo de 2 (duas) horas, a 

contar da comunicação. 

(j)  Arcar com todos os encargos trabalhistas, impostos municipais, 

estaduais e federais, bem como, as despesas de combustível, manutenção 

dos veículos e dos equipamentos, treinamento e reciclagem de seus 

funcionários. 

(k)  Apresentar comprovantes de posse de seguro dos veículos sob a 

prestação do serviço, com cobertura de danos envolvendo paciente e 

acompanhante e tripulação, bem como ser responsável pela manutenção do 

mesmo, acionamento e pagamento franquia por sinistro (caso ocorra). O 

seguro deverá cobrir incêndio, roubo, colisão e danos a terceiros 

(responsabilidade civil). 

(l) Apresentar documentos relativos ao veículo, aos profissionais e aos 

equipamentos, sempre que solicitado pelo Contratante. Deverá apresentar 

certificado de vistoria dos veículos assim como documento que comprove a 

manutenção preventiva dos veículos e equipamentos utilizados para 

assistência do paciente a bordo. 

(m) Garantir que equipamentos e demais itens que acompanham o veículo 

seja prontamente reposto, às suas expensas, visando a regular execução dos 

serviços. 

(n)  Garantir a implantação e manutenção dos locais estratégicos para a 

permanência das ambulâncias; às suas expensas, sendo vedada a 

permanência dos veículos envolvidos na prestação dos serviços nas 

dependências nas Unidades subordinadas, exceto em trânsito exclusivo de 

exercício da função; 

(o) Manter veículos, limpos, equipamentos, utensílios e material de 

consumo/medicamentos necessários para execução dos serviços de 

qualidade comprovada, em perfeitas condições de uso, em quantidade 

necessária a boa execução dos trabalhos.  

(p)  Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua 

contratação. 
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(q)  Apresentar à Contratante, mensalmente, comprovantes de pagamentos 

de salários, apólices de seguro contra acidentes de trabalho, quitação de suas 

obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus empregados, que 

estejam ou tenham estado a serviço da Contratada, por força do contrato 

celebrado com a Contratante. 

(r)  Manter contingente suficiente de profissionais, de forma a atender o 

cumprimento das obrigações assumidas, devendo possuir pessoal excedente, 

contendo as características exigidas de substituição (revezamento de escala). 

(s)  Afastar, após notificação, todo empregado que, a critério da Contratante 

proceder de maneira desrespeitosa para com os empregados e clientes desta. 

(t) A contratada deverá manter o veículo em bom estado de conservação e 

condições de operação, garantindo a devida segurança ao paciente, ao 

acompanhante e à tripulação. 

5.1.13 A contratada deverá apresentar sempre que necessário a sede da 

Prefeitura para resolução de eventualidades quanto a qualidade do serviço;  

5.8 A contratada deverá manter as condições habilitatórias durante a validade 

do processo; 

5.1.14 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar 

diretamente ao Município de Espera Feliz -MG ou a terceiros em razão de ação 

ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 

sujeita.  

5.1.15 Observar e cumprir, estritamente, os termos da proposta e as condições 

ora estabelecidas, obedecendo a critérios e prazos acordados pelas 

exigências constantes deste Termo de Referência; 

5.1.16 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato. 
 

6 – Obrigações do contratante 

São obrigações Da CONTRATANTE: 

6.2.1 Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido em 

contrato. 

6.2.2 A fiscalização e supervisão dos serviços prestados serão efetuadas 

pela Secretaria Municipal de Saúde, que se reserva o direito de recusar os 

serviços, quando estes não forem prestados dentro das normas pré-

estabelecidas, assim como, exigir sua adequação quando não 

corresponderem aos termos pactuados. 
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6.2.3 Comunicar a contratada por escrito, de qualquer anormalidade 
constatada junto ao serviço executado, para as providências cabíveis. 
 

7 – Valor total da licitação 

O valor total da licitação será de R$ 101.243,33 (cento e um mil duzentos e 
quarenta e três reais e trinta e três centavos). 
 

8 – Critérios de aceitabilidade e julgamento 

8.1. Serão aceitas propostas válidas, compatíveis com a descrição do objeto 

constante neste Termo de Referência e que atendam aos critérios formais 

estabelecidos no instrumento convocatório. 

8.2. Os valores propostos deverão estar transcritos em moeda corrente 

nacional e com no máximo 02 casas decimais.  

8.3. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias.   
 
O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO UNITÁRIO, 
observadas as exigências contidas no Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto.  
 
 O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade do valor da mesma em relação ao valor estimado para a 
contratação e sua exeqüibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, decidindo motivadamente a respeito.  
 
Os preços unitários devem refletir a mesma proporcionalidade do lance 
vencedor oferecido no preço global.  
 
Erros no preenchimento da planilha não é motivo suficiente para a 
desclassificação da proposta, desde que não seja prejudicado o julgamento 
 
O pregoeiro também poderá solicitar ao licitante que apresente documento 
contendo o detalhamento da proposta, para fins de verificação de sua 
exeqüibilidade, sob pena de não aceitação da proposta.  
 
Será desclassificada a proposta final que:  
a) Contenha vícios ou ilegalidades;  
b) Não apresente as especificações técnicas exigidas 
c) Apresentar preços finais superiores aos preços unitários e global estimado 
pelo órgão licitante;  
d) Apresentar preços unitários incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos 
e) Apresentar preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados 
aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos 
custos decorrentes da contratação pretendida. 
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Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório 
técnico circunstanciado, aprovado pela autoridade competente, poderão os 
preços unitários cotados exceder os limites de referenciados 
 
Se houver indícios de inexeqüibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada 
diligência, na forma do §3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para efeito 
de comprovação de sua exeqüibilidade, podendo adotar, dentre outros, os 
seguintes procedimentos:  
a) Questionamentos junto à proponente para a apresentação da planilha de 
preços detalhada com justificativas e comprovações em relação aos custos 
com indícios de inexeqüibilidade;  
b) Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças 
normativas em dissídios coletivos de trabalho;  
c) Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, 
e ao Ministério da Previdência Social;  
d) Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;  
e) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;  
f) Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados;  
g) Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por 
órgãos de pesquisa;  
h) Estudos setoriais;  
i) Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou 
Municipal;  
j) Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.  
 
Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 
a exeqüibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas 
ou os indícios que fundamentam a suspeita.  
 
Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
apresentados, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 
horário para sua continuidade.  
 
Se a proposta de menor valor não for aceitável, ou for desclassificada, o 
PREGOEIRO examinará a proposta subseqüente, e, assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
Edital.  
 
Nessa situação, o PREGOEIRO poderá negociar com o licitante para que seja 
obtido preço melhor.  
 
No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em 
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ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação.  
 
Sendo aceitável a proposta do licitante vencedor, este deverá comprovar sua 
condição de habilitação, na forma determinada no Edital.  
 
Os critérios e procedimentos para o julgamento das propostas são os 
constantes no edital da licitação vinculada a este instrumento 
 
Em vitude da determinação do artigo 47 da Lei 147/2014 que diz “ Nas 
contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e 
fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no 
âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e 
o incentivo à inovação tecnológica” 
 

9 – Sanções administrativas 

Ficará impedido de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ESPERA FELIZ pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, a pessoa física ou jurídica que praticar 
qualquer dos atos contemplados no art. 7° da Lei Federal n° 10.520/02. 
 
A aplicação da penalidade capitulada no subitem anterior não impossibilitará 
a incidência das demais cominações legais contempladas na Lei 8.666/93. 
 
O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes 
sanções: 
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor do objeto, 
a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10 % (dez por cento), 
podendo a não entrega do objeto levar a convocação do segundo colocado e 
aplicação de multa e demais sanções prevista no edital. 
b) Impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Espera Feliz 
pelo período de até 5 (cinco anos), observada a ampla defesa e o contraditório. 
 
Independente da aplicação das penalidades retro indicadas a proponente 
ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à 
Administração e decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará com a 
correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, na 
hipótese da proponente classificada não aceitar a contratação pelos mesmos 
preços e prazos fixados pela inadimplente. 
 

 

10 – Pagamento  

10.1. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente, ou por 
meio de cheque, em nome do licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) 
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dias contados a partir da data da apresentação da nota fiscal, acompanhada 
da ordem de fornecimento, com o respectivo comprovante de 
execução/fornecimento do objeto.  
10.1.1. O fornecedor deverá apresentar junto a nota fiscal, os documentos que 
comprovem a regularidade fiscal e trabalhista da empresa, como critério de 
efetiva comprovação de execução/fornecimento do objeto. 
10.1.1.1. No caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o 
prazo para pagamento será contado a partir de sua regularização.  
10.1.2. É de total responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas 
acessórias, bem como taxas, encargos de qualquer natureza e quaisquer 
despesas administrativas incidentes nos preços apresentados na Licitação, 
inclusive obrigações e encargos trabalhistas referentes aos seus empregados, 
manutenção de seus equipamentos utilizados na execução do objeto deste 
Termo. 
  
 

11 – Disposições gerais 

 
Os licitantes estarão sujeitos as sanções previstas no instrumento 
convocatório e na legislação vigente.  
  
O licitante se compromete a cumprir toda a legislação de regência específica, 
seja proveniente das Agências Reguladoras e/ou de órgãos/entidades 
públicas, bem como, as atinentes ao Código de Defesa do Consumidor no 
tocante ao presente objeto contratual. 
 
A vigência da ata terá o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura. 
 
O atraso na prestação do serviço caracterizará inexecução parcial. 
 
 
Na contagem de prazos estabelecidos neste pregão excluir – se á o dia do 
início e incluir – se á o do vencimento, e considerar – se ao os dias 
consecutivos. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia 
de expediente no órgão ou na entidade. 
 
Os casos omissos neste Edital de Pregão serão solucionados pelo pregoeiro, 
com base na legislação federal e municipal incidentes, e nos princípios gerais 
de direito. 
 
As cláusulas afetas o contrato e às contratações dela decorrentes constam do 
Anexo – Minuta do contrato, que faz parte integrante deste Edital para todos 
os fins. 
 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ - MG 

CEP: 36.830-00 

Fica a licitante ciente de que a apresentação da proposta implica a aceitação 
de todas as condições deste Edital e seus Anexos, bem como à submissão às 
disposições da legislação municipal, Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas 
complementares, que disciplinam a licitação em epígrafe e integrarão o ajuste 
correspondente. 
 
As licitantes devem ter pleno conhecimento de todas as disposições 
constantes do Edital, não podendo invocar qualquer desconhecimento como 
elemento impeditivo da formulação de sua proposta ou do perfeito 
cumprimento do ajuste. 
 
A licitante vencedora deverá manter, durante todo o prazo de vigência do 
contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão a legislação municipal, à Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, demais normas 
complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos 
contratos e especialmente aos casos omissos.  
 
A PMEF poderá, a qualquer tempo, motivadamente, revogar ou anular, no todo 
ou em parte, a licitação, sem que tenham as licitantes direito a qualquer 
indenização, observado o disposto no artigo 59 da Lei Federal 8.666/93. 
 
Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em 
face da superveniência de normas federais e municipais disciplinando a 
matéria. 
 
Não serão consideradas as propostas que deixarem de atende a qualquer das 
disposições do presente edital. 
 
A presente licitação destina-se a escolha da melhor proposta de preço unitário 
dos bens especificados no item 1. do objeto deste Edital a ser fornecido em 
quantidade compreendida entre aquelas informadas como mínimas e 
máximas, quando deles o Município tiver necessidade. 
 
Homologado, pelo Prefeito Municipal, o resultado classificatório, setor de 
Compras, que poderá convocar, quando necessário, a celebração das 
contratações decorrentes, mediante emissão da Ordem de Fornecimento, 
durante o período da sua vigência e nas condições deste Edital. 
 
A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as 
contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada preferência ao beneficiário , em igualdade de 
condições. 
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Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública 
poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco 
iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 
É responsável pela fiscalização do presente contrato a Secretaria de 
Administração e unidade Administrativa que queira utilizar do presente 
processo  
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ANEXO I 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00233/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0018/2022 

MODELO DE PROPOSTA  
ANEXO V  

 
 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Empresa 
especializada para prestação de serviço de remoção de pacientes em ambulância 
tipo UTI Móvel, para atender a Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Espera Feliz/MG, conforme especificações constantes no Termo de Referência. 
. 
 
PROPONENTE:  
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE; 
E-MAIL: 
NOME DO BANCO: 
AGÊNCIA: 
CONTA: 
OPERAÇÃO: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

      

      

      

 
 
VALOR GLOBAL POR EXTENSO: 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS  
 
Declaro para os devidos fins que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas e sociais, frete e quaisquer ônus que porventura possam recair sobre 
o fornecimento do objeto. 
 

Espera Feliz/MG, xx de xxxxxxxxxx de xxxxx.   
 
 

___________________________________________ 
Nome legível 

CARIMBO DA EMPRESA  
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ANEXO II 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 

REFERÊNCIA: 
 
Processo Licitatório: Pregão 
 
Órgão: Prefeitura Municipal de Espera Feliz 
 
O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela empresa 
_________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.° 
______________________vem pela presente, informar a V.Sa. que o(a) Sr. (a) 
______________________________________, Carteira de Identidade n.° 
________________________________(apresentar o original) é pessoa autorizada 
a representar, em todos os atos, a pessoa jurídica acima citada durante a realização 
do Pregão supra referenciado, podendo para tanto, oferecer lances verbais, transigir, 
interpor recursos motivadamente, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, 
praticar todos os atos referentes ao certame. 
 
Local e data 
 
 
Assinatura do representante legal 
Nome e Identidade do representante legal 
 
 
Obs.: deverá ser apresentado documento que comprove que o subscritor tem 
poderes para a outorga 
 
 
Carimbo do CNPJ ou Papel Timbrado da Empresa contendo o número do CNPJ 
 
Assinatura com Firma reconhecida em Cartório de sócio proprietário ou Diretor da 
empresa 
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ANEXO III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DO EDITAL 

 
Local e data 
 
A Prefeitura Municipal de Espera Feliz 
Espera Feliz – MG 
Pregão Presencial  
 
Sr. Pregoeiro, 
 
Pela presente, declaro que, nos termos do artigo 4°, VII, da Lei 10.520/2002, a 
empresa .............................., cumpre plenamente os requisitos de habilitação e do 
edital para o pregão presencial, cujo objeto é  Registro de Preços para futura e 
eventual Contratação de Empresa especializada para prestação de serviço de 
remoção de pacientes em ambulância tipo UTI Móvel, para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Espera Feliz/MG, com a apresentação na forma 
editalícia. 
 
 

Nome da Empresa 
Endereço  

CNPJ 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
 
 

Para fins de participar no pregão presencial, a empresa ..........................................., 
CNPJ .................................................., declara sob as penas da lei, que até a presente 
data inexiste fato impeditivo para a sua habilitação, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 

Nome da Empresa 
Endereço  

CNPJ 
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ANEXO V  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
(art. 27, inc. V da Lei 8.666/93) 

 
 
 
 
 

 
 
 
A empresa .............................., inscrito no CNPJ nº .................., no intermédio de 
seu representante legal o (a) Sr(a) ............................, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ..................... e do CPF nº ......................., DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor 
de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (    ) . 

 

Nome da Empresa 
Endereço  

CNPJ 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO CONTADOR LEI 123/2006 e alterações dadas 
pela Lei complementar 147/2014 

 
 
REFERÊNCIA: 
Processo Licitatório: Pregão  
Órgão: Prefeitura Municipal de Espera Feliz 
 
Eu, ___________________________________contador CRC 
__________________, afirmo ser contador responsável pelas contas da empresa 
____________________inscrita nº. CNPJ__________ e com esta função, declaro 
que a mesma está devidamente enquadrada nas condições dos artigos da Lei 
Complementar 123, de 14 dezembro de 2006 e alterações dadas pela Lei 
complementar 147/2014, como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
reconheço os benefícios e as responsabilidades. 
 
Local e data 
 
Assinatura do contador responsável  
Carimbo com o nº. do CRC, nome e identidade do contador 
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ANEXO VII 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA LEI 
123/2006 e alterações dadas pela Lei complementar 147/2014 

 
 
 

REFERÊNCIA: 
Processo Licitatório: Pregão  
Órgão: Prefeitura Municipal de Espera Feliz 
 
Eu, ___________________________________CPF __________________, afirmo 
como representante legal da empresa ____________________inscrita nº. 
CNPJ__________ de não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do 
§ 4º do Artigo 3º da Lei Complementar nº123/06 e e alterações dadas pela Lei 
complementar 147/2014. 
  
Local e data 
 
Assinatura do representante legal 
Nome e Identidade do representante legal 
 
Carimbo do CNPJ ou Papel Timbrado da Empresa contendo o número do CNPJ 
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ANEXO VIII 
 
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00243/2022 
PREGÃO PRESENICAL Nº 0081/2022 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE ESPERA FELIZ/MG, com sede 
administrativa na Praça Dr. José Augusto, n° 251, Bairro Centro, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 18.114.264/0001-31, representado pelo 
Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Oziel Gomes da Silva, portador do RG n° 
......................, inscrito no CPF sob o n° .................., neste ato denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR e por outro lado a empresa ........................., sediada na 
.............................., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob 
o n° ......................., representada pelo Sr.(a) ........................, portador(a) do RG 
n°.........................., inscrito(a) no CPF sob o n° ...................., neste ato denominada 
FORNECEDOR REGISTRADO, acordam proceder, nos termos do instrumento 
convocatório oriundo do Processo Licitatório 00243/2022, Pregão Presencial 
00081/2022, ao Registro de Preços em conformidade com as disposições a seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Empresa 
especializada para prestação de serviço de remoção de pacientes em ambulância 
tipo UTI Móvel, para atender a Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Espera Feliz/MG. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
2.1. Ficam registrados os preços abaixo descritos: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

      

      

      

  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA  

 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar 
da data de assinatura 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
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4.1. A gestão e fiscalização do presente instrumento caberá ao Secretário Municipal 
de ............... ou servidor por ele designado, o qual atestará a execução nas 
condições exigidas. 
 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO E DEMANDA E CRITÉRIOS PARA A EXECUÇÃO DA PRESTAÇÃO 

DO SERVIÇO 

 
5.1. O objeto deste instrumento será aceito apenas se for executado dentro do 
melhor padrão de qualidade e confiabilidade, respeitadas as normas legais e 
técnicas a ele pertinentes e as especificações descritas neste Termo.  
 
5.2. O objeto será executado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito horas) do 
recebimento da ordem de fornecimento emitida pelo setor de compras deste 
município, em local previamente determinado pela secretaria requisitante, no 
perímetro urbano do município.  
 
5.3. O município reserva para si o direito de não receber o objeto em atraso ou 
desacordo com as especificações constantes neste instrumento, sob pena das 
sanções cabíveis.  
 

5.4 O objeto deste instrumento será aceito apenas se for executado dentro do melhor 

padrão de qualidade e confiabilidade, respeitadas as normas legais e técnicas a ele 

pertinentes e as especificações descritas neste Termo.  

 

5.5 Os serviços deverão ser prestados de forma fracionada, conforme a necessidade 

e demanda que surge diariamente, podendo o mesmo ocorrer no período diurno ou 

noturno, sendo que todos os equipamentos, pessoal envolvido serão de 

responsabilidade da contratada. 

 

5.5 A demanda do serviço depende da necessidade que surge diariamente, não 

podendo ultrapassar o quantitativo máximo determinado neste pedido. 

 

5.6 O município reserva para si o direito de não receber/executar o objeto em atraso 

ou desacordo com as especificações constantes neste instrumento, sob pena das 

sanções cabíveis.  

 

5.7 O recebimento definitivo do objeto se efetivará apenas após a confirmação 

emitida pelo responsável pela fiscalização da execução/fornecimento. 
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5.8 Os serviços de remoção de ida e volta, serão executados por Ambulância e 

tripulação devidamente habilitados, devendo ser iniciados em até 48 horas após a 

assinatura do contrato/ata de registro. 

 

5.9 Serviço de remoção de pacientes em Ambulância tipo UTI Móvel: 

• A depender a tripulação deverá ser formada por no mínimo 03 pessoas, sendo 

a presença de 01(um) médico, 01(um) enfermeiro e 01(um) motorista treinado 

com curso técnico de emergências médicas, para transporte de pacientes do 

SUS da Secretaria Municipal de Saúde de Espera Feliz, conforme 

especificações e solicitações contidas e relacionadas abaixo. 

• Cabe a equipe médica plantonista do atendimento da contratada avaliar as 

condições de transporte do paciente com o médico solicitante para efetivar a 

devida transferência e, no caso de verificação da não condição de transporte 

desse paciente, este poderá ser suspenso através de laudo médico. 

• Durante a remoção, o acompanhamento de familiares no interior da 

ambulância será avaliado, conforme o caso. 

• Utilizar todos os medicamentos, materiais e equipamentos necessários ao 

atendimento do paciente. 

• Entende-se como AMBULÂNCIA DE SUPORTE AVANÇADO o veículo 

destinado ao atendimento e transporte de pacientes de alto risco em 

emergências pré-hospitalares e/ou de transporte Inter hospitalar que 

necessitam de cuidados médicos intensivos. 

 

5.9.1. Pagamento por quilometro rodado e serviço prestado, contados a partir do 

Município de Espera Feliz até completar todo o trajeto, incluindo o retorno ao 

Município: Ida e volta ao destino requisitante.  

 

5.9.2 Os funcionários da CONTRATADA somente poderão executar os serviços, 

quando devidamente uniformizados e identificados por crachá, sendo obrigatório o 

uso de equipamentos de proteção individual adequados à atividade exercida durante 

o desempenho da função.  

 

5.9.3 A Contratada deverá respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas 

de segurança do trabalho, disciplina e demais regulamentos em vigor no local de 

trabalho. 

 

5.9.4 Substituir, sem qualquer ônus e/ou prejuízo para a Contratante, qualquer 

profissional de seu quadro de pessoal, sempre que houver interesse ou 

conveniência da contratante. 
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5.9.5 Os funcionários da CONTRATADA somente poderão executar os serviços, 

quando devidamente habilitados em transporte de enfermos e em suporte básico de 

vida. Pré-requisitos: 

 

O motorista deverá: 

(a) Conduzir o veículo destinado ao atendimento e transporte de pacientes; 

(b) Conhecer a malha viária local; 

(c) Portar “guia de ruas” ou similar (como equipamento tipo GPS) no interior do 

veículo, para agilizar o trajeto; 

(d) Conhecer integralmente o veículo, a fim de estar apto a realizar o 

monitoramento da manutenção básica do mesmo;   

(e) Possuir Carteira Nacional de Habilitação, categoria “D” ou superior e com 

habilitação para transporte de enfermos e em suporte básico de vida. 

 

O Médico, Técnico ou Auxiliar de enfermagem deverá: 

(a) Responder pela preservação da vida do transportado, pelo alívio de 

sofrimento, pela manutenção da vida e pela qualidade e eficácia no transporte do 

paciente e seu acompanhante; 

(b) Estar devidamente registrados em seus respectivos conselhos profissionais 

e em dia com as obrigações do respectivo conselho. 

 

5.10. Serão aceitos apenas os produtos com prazo de validade inferior a 30 a contar 

da data do recebimento do produto. 

 

5.11 O recebimento definitivo do objeto se efetivará apenas após a confirmação 

emitida pelo responsável pela fiscalização da execução/fornecimento.  

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 
6.1. São obrigações do fornecedor: 
I - Executar o objeto dentro dos padrões estabelecidos pelo Município, de acordo 
com o especificado neste termo e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
II - Cumprir a data e horário da entrega, não sendo aceitos os materiais que estiverem 
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer 
pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e 
conclusão do objeto registrado. 
III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações 
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência a Prefeitura, imediatamente 
e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução; 
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IV - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante a execução do 
objeto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste termo; 
V - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da 
execução do objeto, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza; 
VI - A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do 
preço registrado não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, 
má execução ou inexecução do objeto deste termo e não a eximirá das penalidades 
a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 
estabelecidas; 
VII - Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária, e-mail e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência; 
VIII - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, 
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 
IX- Fiscalizar o perfeito cumprimento da execução a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da 
que será exercida pela Prefeitura; 
X - Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o 
fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências 
das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
6.1.2 Manter uniformizados e identificados todos profissionais envolvidos na 
prestação do serviço. 
6.1.3 Prestar os serviços de Segunda a Domingo, inclusive feriados, com sistema de 
atendimento 24h por dia, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde que 
emitirá autorização/chamada por escrito (fax ou e-mail), constando o nome do 
paciente, local que se encontra, dia e horário, percurso, assinatura legível do 
solicitante ou carimbo, mediante liberação de vaga no local de destino. 
6.1.4 Comparecer no local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, para prestar 
os serviços dentro do prazo determinado de até 1 hora, iniciados a partir da 
confirmação da vaga e do recebimento da autorização expedida pela Secretaria 
Municipal de Saúde. 
6.1.5 Enviar juntamente com a Nota Fiscal de serviços os registros e relatórios dos 
transportes realizados. 
6.1.6 Fiscalizar e supervisionar seus serviços, sem prejuízo das prerrogativas do 
Município, garantindo a boa prática e atendimento. 
6.1.7 Somente serão reconhecidos como serviços autorizados pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Espera Feliz, aqueles que tiverem os impressos preenchidos, 
assinados e identificados. 
6.1.8 A Contratada é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à 
legislação fiscal, social, comercial, cível, tributária, previdência, securitária e 
trabalhista decorrente deste contrato, respeitando as demais leis que nelas interfiram 
especialmente a relacionada com a segurança do trabalho. 
6.1.9 A contratada deverá dirigir-se até o local para o transporte do paciente no prazo 
máximo de 02 (duas) horas; 
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6.1.10 Prestar as informações necessárias; 
6.1.11 Dispor de pessoal habilitado para execução do serviço; 
6.1.12 Providenciar a imediata correção das deficiências; 
6.1.13 A Contratada deverá: 

(a) Possuir alvará de funcionamento expedido pela VIGILANCIA SANITÁRIA,  
(b) Coordenar, supervisionar e executar os serviços ora contratados, dentro dos 
melhores padrões de presteza e qualidade; 
(c) Responsabilizar-se integralmente por intercorrências relativas a acidentes de 
trânsito, multas, etc.; 
(d) Encaminhar, antes do início do contrato, a relação da tripulação devidamente 
habilitada para a Contratante; 
(e) Manter a lista de funcionários contratados devidamente atualizada, incluindo 
data de admissão e/ou demissão, encaminhando mensalmente os dados à 
Contratante; 
(f) Proporcionar que a tripulação se apresente devidamente uniformizados, 
usando crachá de identificação com foto atual. Deverão também adotar em sua 
conduta os preceitos básicos de educação, cortesia e profissionalismo. 
(g) Garantir que todos os profissionais de enfermagem, estejam devidamente 
registrados em seus respectivos conselhos profissionais. 
(h) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do 
trabalho, disciplina e demais regulamentos em vigor no local de trabalho. 
(i) Substituir, sem qualquer ônus e/ou prejuízo para a Contratante, qualquer 
profissional de seu quadro de pessoal, sempre que houver interesse ou 
conveniência da contratante, em um prazo máximo de 2 (duas) horas, a contar da 
comunicação. 
(j)  Arcar com todos os encargos trabalhistas, impostos municipais, estaduais e 
federais, bem como, as despesas de combustível, manutenção dos veículos e dos 
equipamentos, treinamento e reciclagem de seus funcionários. 
(k)  Apresentar comprovantes de posse de seguro dos veículos sob a prestação 
do serviço, com cobertura de danos envolvendo paciente e acompanhante e 
tripulação, bem como ser responsável pela manutenção do mesmo, acionamento 
e pagamento franquia por sinistro (caso ocorra). O seguro deverá cobrir incêndio, 
roubo, colisão e danos a terceiros (responsabilidade civil). 
(l) Apresentar documentos relativos ao veículo, aos profissionais e aos 
equipamentos, sempre que solicitado pelo Contratante. Deverá apresentar 
certificado de vistoria dos veículos assim como documento que comprove a 
manutenção preventiva dos veículos e equipamentos utilizados para assistência 
do paciente a bordo. 
(m) Garantir que equipamentos e demais itens que acompanham o veículo seja 
prontamente reposto, às suas expensas, visando a regular execução dos serviços. 
(n)  Garantir a implantação e manutenção dos locais estratégicos para a 
permanência das ambulâncias; às suas expensas, sendo vedada a permanência 
dos veículos envolvidos na prestação dos serviços nas dependências nas 
Unidades subordinadas, exceto em trânsito exclusivo de exercício da função; 
(o) Manter veículos, limpos, equipamentos, utensílios e material de 
consumo/medicamentos necessários para execução dos serviços de qualidade 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ - MG 

CEP: 36.830-00 

comprovada, em perfeitas condições de uso, em quantidade necessária a boa 
execução dos trabalhos.  
(p)  Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua contratação. 
(q)  Apresentar à Contratante, mensalmente, comprovantes de pagamentos de 
salários, apólices de seguro contra acidentes de trabalho, quitação de suas 
obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus empregados, que 
estejam ou tenham estado a serviço da Contratada, por força do contrato 
celebrado com a Contratante. 
(r)  Manter contingente suficiente de profissionais, de forma a atender o 
cumprimento das obrigações assumidas, devendo possuir pessoal excedente, 
contendo as características exigidas de substituição (revezamento de escala). 
(s)  Afastar, após notificação, todo empregado que, a critério da Contratante 
proceder de maneira desrespeitosa para com os empregados e clientes desta. 
(t) A contratada deverá manter o veículo em bom estado de conservação e 
condições de operação, garantindo a devida segurança ao paciente, ao 
acompanhante e à tripulação. 

 
6.1.14 A contratada deverá apresentar sempre que necessário a sede da Prefeitura 
para resolução de eventualidades quanto a qualidade do serviço;  
6.1.15 A contratada deverá manter as condições habilitatórias durante a validade do 
processo; 
6.1.16 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar diretamente 
ao Município de Espera Feliz -MG ou a terceiros em razão de ação ou omissão, 
dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.  
6.1.17 Observar e cumprir, estritamente, os termos da proposta e as condições ora 
estabelecidas, obedecendo a critérios e prazos acordados pelas exigências 
constantes deste Termo de Referência; 
6.1.18 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato. 
 
6.2. São obrigações Da CONTRATANTE: 
6.2.1 Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido em contrato. 
6.2.2 A fiscalização e supervisão dos serviços prestados serão efetuadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde, que se reserva o direito de recusar os serviços, 
quando estes não forem prestados dentro das normas pré-estabelecidas, assim 
como, exigir sua adequação quando não corresponderem aos termos pactuados. 
7.2.3 Comunicar a contratada por escrito, de qualquer anormalidade constatada 
junto ao serviço executado, para as providências cabíveis. 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO  
 
7.1.  O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente, ou por meio 
de cheque, em nome do licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias contados 
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a partir da data da apresentação da nota fiscal, acompanhada da ordem de 
fornecimento, com o respectivo comprovante de execução/fornecimento do objeto.  
7.2. O fornecedor deverá apresentar junto a nota fiscal, os documentos que 
comprovem a regularidade fiscal e trabalhista da empresa, como critério de efetiva 
comprovação de execução/fornecimento do objeto. 
7.2.1. No caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para 
pagamento será contado a partir de sua regularização.  
 

CLÁUSULA OITAVA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
8.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato de príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do Fornecedor e a retribuição do Município de Espera 
Feliz para a justa remuneração da execução do objeto poderá ocorrer o reequilíbrio 
econômico-financeiro. 
8.1.1. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterado ou extintos, bem como 
a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de 
apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços propostos, 
implicarão a revisão destes, para mais ou menos, conforme o caso. 
8.1.2. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo fornecedor, esta deverá 
demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da proposta, por meio de 
apresentação de planilha (s) detalhada (s) de custos nas quais constarão a situação 
anterior e a situação atual que eventualmente justificarão o reajuste, bem como 
documentação correlata (lista de preços, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou 
matérias primas, etc.) que comprovem que a avença tornou-se inviável nas 
condições inicialmente avençadas. 
8.1.3. Fica facultado ao Município de Espera Feliz realizar ampla pesquisa de 
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens 
anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pelo proponente. 
8.1.4. A eventual autorização da revisão dos preços registrados será concedida após 
análise técnica do Município;  
8.1.5. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo 
analisadas, o proponente não poderá suspender a execução do objeto.  
 
8.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o município convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  
8.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidade.  
8.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original.  
 
8.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
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fornecedor não puder cumprir o compromisso o município poderá: 
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.  
 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, 
nas seguintes situações: 

• Quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes no Edital e na Ata 
de Registro de Preços; 

• Quando o Fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido; 

• Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota Empenho 
decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII 
e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

• Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota Empenho 
decorrente deste Registro; 

• Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

• Por razões de interesse público devidamente demonstrada e justificada; 
 
9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo 
administrativo da presente Ata. 
 
9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-
se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
 
9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá 
não ser aceita pela Prefeitura Municipal, facultando-se a esta neste caso, a aplicação 
das penalidades previstas neste Edital. 
 
9.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento dos Itens de cada lote. 
9.5.1. Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu 
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 
faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição infringida. 
 
9.6. Constitui motivo para o cancelamento dos preços registrados a situação fática 
do licitante não permanecer em condição de regularidade perante a seguridade 
social, FGTS e Trabalhista. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES 
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10.1. Os licitantes estarão sujeitos, no que couber, às penalidades previstas no 
Capítulo IV da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
10.2. A recusa injustificada em assinar o contrato/ata de registro de preços ou retirar 
o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legais, em conformidade 
com o Art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 
10.2.1. As penalidades previstas no subitem anterior não se aplicam as licitantes 
convocadas que não aceitarem a contratação nas mesmas condições da primeira 
colocada.  
 
10.3. A contratada ficará sujeita, pela inexecução total ou parcial das condições 
estipuladas neste instrumento convocatório, às penalidades de advertência, multa, 
suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o município, e/ou 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, garantindo o contraditório e 
ampla defesa.  
 
10.4. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais para as multas aplicáveis: 
a) Advertência por escrito, quando não comprimir quaisquer obrigações assumidas; 
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor global do objeto, por dia de 
atraso, no prazo da execução/fornecimento e/ou negativa injustificada;  
c) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global do objeto, por infração de 
qualquer cláusula contratual, sendo dobrada no caso de reincidência; 
d) Suspensão no direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo 
de até 02 (dois) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
conforme disposto no inciso IV do Art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
10.5. O valor das multas aplicadas, após o regular processo administrativo, será 
descontado pela quantia devida pelo município. Se os valores não forem suficientes, 
a diferença deverá ser recolhida pela contratada no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da aplicação da sanção.  
 
10.6. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
10.7. A licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objetivo, não mantiver proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e 
contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
11.1. Para formalização dos contratos ou outros instrumentos hábeis, oriundos da 
ata de registro de preços, serão utilizadas dotações orçamentárias do exercício em 
vigor da respectiva unidade orçamentária requisitante. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
12.1. O sistema de registro de preços não obriga a contratação, podendo a 
administração promover a contratação em unidades de acordo com suas 
necessidades. As aquisições serão liberadas gradativamente, de acordo com as 
necessidades da Secretaria Solicitante, vedada a exigência de quantitativo mínimo 
para execução.  
 
12.2. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer outro órgão da administração pública, mediante anuência do município.  
12.2.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem.  
12.2.2. O quantitativo aderido não poderá exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de 
preços. 
 
12.3. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo 
município através de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, em conformidade com 
o Art. 62 da Lei Federal n° 8.666/93.  
12.3.1. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, conforme o disposto no Art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93.  
12.3.2. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços deverá, 
obrigatoriamente, ser assinado no prazo de sua validade.  
 
12.4. O fornecedor indica o e-mail ...................................... para recebimento das 
informações, intimações, ordens de fornecimento, comunicações ou quaisquer 
outros documentos necessários no decorrer das condições pactuadas por este 
instrumento.  
12.4.1. As intimações serão feitas por meio eletrônico, na forma do subitem item 
16.2, considerando-se realizada no dia em que o intimando efetivar a confirmação 
do recebimento do seu teor; 
12.4.2. Na hipótese de intimações confirmadas em dia não útil, a mesma será 
considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte. 
12.4.3. A intimação referida nos itens anteriores deverá ser confirmada o 
recebimento no prazo de 03 (três) dias corridos, contados da data do envio da 
intimação, sob pena de considerar-se a intimação automaticamente realizada na 
data do término desse prazo. 
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12.5. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Termo de Apostilamento na presente 
Ata de Registro de Preços  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO  
 
13.1. Fica eleito o foro da comarca de Espera Feliz-MG, como competente para 
dirimir quaisquer questões oriundas da presente ata, inclusive nos casos omissos 
que não puderem ser resolvidos pelas vias administrativas, renunciando a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja.  
 
Por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata de Registro de Preços em 
02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal.  
 

Espera Feliz/MG, xx de xxxxxx de 2022 
 
 
 

_______________________________ 
Oziel Gomes da Silva 

Prefeito Municipal 
 

________________________________ 
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante Legal 

 
 
 
 

 
 

Contratada 
 

 
 
Testemunhas: 
1 - ________________________________________    
 
   
2 - ________________________________________ 
 
 

 


